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ACÓRDÃO Nº 11374/2016 – TCU – 2ª Câmara

1. Processo TC 009.095/2015-2.
2. Grupo I – Classe III – Relatório de Auditoria.
3. Responsáveis: José de Arimatea de Matos (CPF 188.805.334-87); Keliane de Oliveira Cavalcante
(CPF 010.820.384-07).
4. Unidade: Universidade Federal Rural do Semiárido.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal – Sefip.
8. Representação legal: não há.

9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido este relatório de auditoria realizada na Universidade Federal

Rural do Semiárido (Ufersa) com o objetivo de verificar a regularidade de pagamentos das parcelas
decorrentes de decisão judicial de natureza compensatória, de incorporação de quintos com amparo na
Portaria MEC 474/1987 (“FC Judicial”) e de pagamentos de retribuição por titulação - RT.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da
2ª Câmara, ante as razões expostas pela relatora e com fundamento nos artigos 43, inciso I, da Lei
8.443/1992, c/c o art. 250, incisos II e III, do Regimento Interno do TCU, e arts. 2º, 6º e 8º da
Resolução-TCU 265/2014, em:

9.1. acatar parcialmente as justificativas dos responsáveis e determinar à Universidade
Federal Rural do Semiárido (Ufersa) que:

9.1.1. no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, suspenda pagamentos em desconformidade
com o acórdão 2.161/2005-Plenário referentes: (i) à URP de fevereiro de 1989 (26,05%), exceto no
caso daqueles servidores e pensionistas abrangidos pelo MS 28819, pendente de decisão definitiva
pelo Supremo Tribunal Federal; (ii) ao reajuste de 26,06%, previsto no Decreto-Lei 2.302/1987; (iii) à
defasagem no cálculo da URV (3,17%); (iv) aos 84,32% (Plano Collor); e (v) à extensão do índice de
reajuste de 28,86%, admitida a continuidade dos pagamentos apenas nos casos em que decisão judicial
seja expressa ao determinar o pagamento da parcela ad aeternum, com oferecimento aos beneficiários
de oportunidade ao contraditório e ampla defesa e dispensa de reposição dos valores indevidamente
recebidos de boa-fé, consoante a súmula TCU 249;

9.1.2. no mesmo prazo do subitem anterior, suprima o pagamento de vantagens e
gratificações concernentes ao regime da CLT incorporadas por sentença judicial (horas-extras,
adicional noturno, etc.), incompatíveis com o regime da Lei 8.112/90, cuja manutenção indefinida é
contrária à jurisprudência desta Corte de Contas (acórdãos 2548/2008-Plenário, 772/2013- 1ª Câmara;
849/2013-2ª Câmara, 5593/2013-2ª Câmara, entre outros), oferecendo a oportunidade de contraditório
e ampla defesa aos beneficiários e dispensando a reposição dos valores indevidamente recebidos de
boa-fé pelos beneficiários, consoante súmula TCU 249;

9.1.3. tão logo sejam publicadas as decisões definitivas no recurso especial 1435411-RN-
2014/0029623-4 e no mandado de segurança 28.819, caso elas sejam favoráveis à União, proceda às
correções cabíveis nas parcelas impugnadas e adote as medidas necessárias ao ressarcimento dos
valores recebidos a partir desse momento;

9.1.4. suspenda imediatamente o procedimento de autorização de pagamento da retribuição
por titulação - RT mediante apresentação de outro documento que não o diploma de conclusão do
curso, exigido nos arts. 17 e 18 da Lei 12.772/2012;

9.1.5. no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, solicite a apresentação do diploma dos
servidores que já recebem a RT sem o citado documento e suspenda o pagamento dessa parcela no
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caso daqueles que não atenderem à solicitação, dispensada a reposição dos valores indevidamente
recebidos de boa-fé pelos beneficiários, consoante súmula TCU 249.

9.2. recomendar à Secretaria de Gestão de Pessoas e Relações de Trabalho do Ministério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, órgão central do Sipec, que expeça orientação a todas as
suas unidades que pagam a RT no sentido de exigir a apresentação do diploma de conclusão de curso
como requisito para seu pagamento, em cumprimento aos arts. 17 e 18 da Lei 12.772/2012;

9.3. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal – Sefip a remessa de informações
sobre o recurso especial 1435411-RN- 2014/0029623-4 (peça 36), que se encontra pendente de
apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça – STJ, à Consultoria Jurídica do TCU e ao Departamento
de Assuntos Extrajudiciais da Advocacia-Geral da União, para acompanhamento de seu desfecho,
consoante entendimento na Questão de Ordem aprovada pelo Plenário do TCU em 8/6/2011;

9.4. determinar ainda à Sefip que monitore o cumprimento dos subitens 9.1.1 a 9.1.5 deste
acórdão.

10. Ata n° 37/2016 – 2ª Câmara.
11. Data da Sessão: 18/10/2016 – Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-11374-37/16-2.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Raimundo Carreiro (Presidente), Augusto Nardes e Ana Arraes (Relatora).
13.2. Ministro-Substituto convocado: Weder de Oliveira.
13.3. Ministro-Substituto presente: André Luís de Carvalho.

(Assinado Eletronicamente)
RAIMUNDO CARREIRO

(Assinado Eletronicamente)
ANA ARRAES

Presidente Relatora

Fui presente:

(Assinado Eletronicamente)
CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA

Subprocuradora-Geral
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